
 
 

PROJETO DE LEI Nº 005/2023 

 

 

DENOMINA UNIDADE DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES.  

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber 

que o Plenário aprovou, e o Exmo. o Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a 

seguinte  

L E I:  

 

Art. 1º - Denomina-se “ELVIRA PERIM ALTOÉ”, a 

Unidade de Saúde da Família, localizada na Rua Pedro Altoé, nº. 84, bairro Vila 

da Mata, Venda Nova Do Imigrante/ES.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Câmara Municipal, 13 dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

ALDI MARIA CALIMAN 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

Ao Projeto de Lei nº 005/2023  

 

Submeto à apreciação e aprovação deste Colendo Plenário esta proposição, 

onde objetiva-se a denominação da Unidade de Saúde da Família do bairro Vila 

da Mata, no Município de Venda Nova do Imigrante/ES.  

 

A Unidade de Saúde passará a ser denominada de “ELVIRA PERIM ALTOÉ”. 

 

A homenageada é Filha de Domingos Perim e Elizabete Minete Perim, nasceu 

em Venda Nova do Imigrante aos 14 de fevereiro de 1915. Morou e viveu sempre 

no Município, no Bairro Vila da Mata, espalhando amor e carinho a todos que a 

conheceram. 

 

Casou-se com Pedro Altoé em 01 de setembro de 1934, morando com ele, no 

casarão dos sogros, Ângelo Altoé e Eliza Lorenzon, neste mesmo bairro.  

 

Elvira e Pedro tiveram 9 filhos, Odete, Alberto, Célia, Elza, Domingos, Sergio, 

Nelma, Elson, Cássio, uma filha do coração, Eny, 24 netos e 33 bisnetos. 

 

Elvira viveu na simplicidade e na humildade de pessoa alegre e guerreira, 

dividindo-se em cuidar dos filhos, auxiliar o marido nas tarefas da roça, tarefas 

domésticas, cuidado com a horta (que sempre foi seu orgulho) e do cuidado com 

as plantações e da criação que mantinha no quintal de casa. 

 

Sempre zelou pela educação dos filhos tanto escolar quando religiosa, por isso, 

a maioria deles frequentou o ensino religioso no Rio de Janeiro ou em 

Seminários. 
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Era uma católica fervorosa, membro do Apostolado da Oração e praticava a 

caridade e oração na sua vida cotidiana. Participava das missas diariamente e 

sempre estava disposta a ajudar transmitindo esse ensinamento aos filhos e 

netos. 

 

Nas ocasiões de festas como: Páscoa, Natal e Ano Novo sempre reunia os 

familiares e recebia amigos e vizinhos com uma mesa farta de comidas e doces.  

 

Adorava estar com os seus nas tardes de domingo, recebendo a todos sempre 

com um sorriso alegre no rosto. 

 

Uma mulher acolhedora e cumpridora dos seus deveres familiares, respeitava a 

todos e colhia bons frutos da bondade que emanava de si. Mulher integra que 

deixou um grande legado e maravilhosas lembranças para os que com ela, 

conviveram e tiveram o privilégio de conhecê-la. 

 

Os filhos agradecem a Deus por tê-la como mãe, companheira, conselheira e 

exemplo a ser seguido, a saudade será eterna. 

 

Dar nomes aos prédios públicos do Município é de extrema importância, não só 

pela identificação dos mesmos, mas, principalmente por tornar mais eficiente a 

sua localização à população.  

 

Frente ao exposto, espero que os Nobres Pares deste colendo Poder Legislativo 

apreciem e aprovem o presente Projeto de Lei.  

 

 

Câmara Municipal, 28 dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

ALDI MARIA CALIMAN 

Vereadora 
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